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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016.

Canela, 12 de setembro de 2016.


Senhores Vereadores


O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem apresentar Projeto de Resolução com a seguinte ementa:

“Antecipa a data da Trigésima Sessão Ordinária do ano de 2016.”


Justificativa:

A antecipação da data de realização da Primeira Sessão Ordinária tem por objetivo não interromper o feriado prolongado do dia 20 de setembro do ano de 2016.
Desta forma, a Sessão Ordinária prevista para o dia 19 de setembro de 2016, passará a ser realizada no dia 15 de setembro de 2016, às 18hs nomesmo local.


Câmara Municipal de Canela, 12 de setembro de 2016.






Gilberto da Conceição Cezar
Presidente





RESOLUÇÃO Nº 05, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016.




Antecipa a data da Trigésima Sessão Ordinária do ano de 2016.



Art. 1º Fica alterada a data de realização da Trigésima Sessão Ordinária do ano de 2016 para o dia 15 de setembro de 2016.

Parágrafo único. A Sessão Ordinária realizar-se-á às 18hs no plenário da Câmara de Vereadores de Canela.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.




Gilberto da Conceição Cezar
Presidente
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